
 

SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO (RQS) N° 556, DE 2019

Oitiva da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa sobre o Projeto de Lei
do Senado nº 78, de 2016.

DESPACHO: Inclua-se em Ordem do Dia oportunamente.

AUTORIA: Senador Cid Gomes (PDT/CE)

Página da matéria

Página 1 de 3 Parte integrante do Avulso do RQS nº 556 de 2019.

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/137526


Gabinete do Senador Cid Gomes

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 255, II, “c”, 12, do Regimento Interno do

Senado Federal, que sobre o PLS 78/2016, que Considera a atividade profissional de

motorista de táxi prejudicial à saúde para efeito da concessão de aposentadoria especial,

além do constante do despacho inicial de distribuição, seja ouvida, também, a

Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa.

JUSTIFICAÇÃO

Considerando a relevância da matéria tratada no Projeto de Lei

do Senado (PLS) nº 78, de 2016, requer-se a oitiva da Comissão de Direitos

Humanos e Legislação Participativa sobre o assunto, a fim de que o referido órgão

colegiado possa examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria especial

para os motoristas de táxi, como medida de preservação da saúde dos aludidos

trabalhadores.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .
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Requeiro, nos termos do art. 255, II, “c”, 12, do Regimento Interno do Senado Federal, que sobre o PLS 78/2016, que
Considera a atividade profissional de motorista de táxi prejudicial à saúde para efeito da concessão de aposentadoria
especial, além do constante do despacho inicial de distribuição, seja ouvida, também, a Comissão de Direitos
Humanos e Legislação Participativa.

Senador Cid Gomes
(PDT - CE)
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